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NULIDADE. ' CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E ATO
PRATICADO POR AUTORIDADE INCOMPETENTE. ACESSO A
INFORMACOES BANCARIAS DE TERCEIROS.

Sé&o nulidades no processo administrativo fiscal as resultantes de atos e termos
lavrados por pessoa incompetente ou de despacho e decisdes proferidos por
autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa. A presuncédo
legal de omisséo de rendimentos, prevista no art. 42, da Lei n°® 9.430, de 1996,
autoriza o lancamento com base em depositos bancarios de origem néo
comprovada pelo sujeito passivo. No caso, o fato gerador ndo se da pela
constatacdo dos depositos bancarios creditados em conta corrente do
contribuinte, mas pela falta de comprovacao da origem dos valores ingressados
no sistema financeiro.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DECADENCIA. TERMO INICIAL.

Em conformidade com o entendimento do STJ, no recurso repetitivo REsp n.°
973.733/SC, o dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial
rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado"
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
lancamento por homologacéo.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. OCORRENCIA DO FATO GERADOR.

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo a omisséo
de rendimentos apurada a partir de depdsitos bancarios de origem nao
comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendario (Simula Carf n°
38).

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. VALORES INDIVIDUAIS E GLOBAIS.

Os dep06sitos bancarios iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais),
cujo somatdrio ndo ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-
calendario, ndo podem ser considerados na presuncdo da omissdo de
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 Exercício: 1999
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E ATO PRATICADO POR AUTORIDADE INCOMPETENTE. ACESSO A INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DE TERCEIROS.
 São nulidades no processo administrativo fiscal as resultantes de atos e termos lavrados por pessoa incompetente ou de despacho e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. A presunção legal de omissão de rendimentos, prevista no art. 42, da Lei nº 9.430, de 1996, autoriza o lançamento com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo. No caso, o fato gerador não se dá pela constatação dos depósitos bancários creditados em conta corrente do contribuinte, mas pela falta de comprovação da origem dos valores ingressados no sistema financeiro.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL.
 Em conformidade com o entendimento do STJ, no recurso repetitivo REsp n.º 973.733/SC, o dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.
 O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário (Súmula Carf nº 38).
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. VALORES INDIVIDUAIS E GLOBAIS.
 Os depósitos bancários iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendário, não podem ser considerados na presunção da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no caso de pessoa física (Súmula Carf nº 61).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e a alegação de decadência e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso.
 João Maurício Vital - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio Sávio Nastureles, Wesley Rocha,  Cleber Ferreira Nunes Leite, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (Suplente convocado) e João Maurício Vital (Presidente). Ausente o Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa. Ausente a conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, substituída pelo conselheiro Virgílio Cansino Gil. 
 
  Trata-se de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física do exercício de 1999 decorrente de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
O lançamento foi impugnado (e-fls. 90 a 114) e a impugnação foi considerada parcialmente procedente (e-fls. 254 a 266). O colegiado a quo admitiu parte das justificativas aos depósitos apresentadas na impugnação. 
Foi interposto recurso voluntário (e-fls. 273 a 284) em que o recorrente alegou:
a)a decadência do lançamento;
b)que o lançamento é nulo por incidir sobre depósitos bancários, que não constituem fato gerador do Imposto de Renda;
c)que os depósitos considerados no lançamento após a decisão recorrida não somam R$ 80.000,00 no ano-calendário e nenhum deles é superior a R$ 12.000,00;
d)que o depósito de R$ 8.784,40, de 27/07/1998, no Unibanco, refedre-se a valor recebido pela venda de um veículo, cujo preço total foi R$ 10.000,00;
e)que a aplicação de R$ 31.936,13 não teria ocorrido em 01/11/1998, mas em 11/11/1998 e correspondeu à venda de um partamento.
É o relatório.
 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
O recurso é tempestivo e dele conheço.
Preliminar e prejudicial de mérito
Nulidade
O recorrente alegou que o lançamento é nulo por incidir sobre depósitos bancários, que não constituem fato gerador do Imposto de Renda. Porém, a Súmula Carf nº 26 é inconteste ao determinar que a presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Ademais, as nulidades no processo administrativo fiscal são as que acarretam prejuízo à defesa e as decorrentes de atos praticados por autoridade incompetente, como bem estabelece o art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. No presente caso, nenhuma das possibilidades se vislumbra. Os atos foram praticados por quem detinha competência legal e não há que se falar em preterição do direito de defesa, uma vez que o recorrente conheceu em detalhe os elementos da acusação fiscal e dela se defendeu. Não se vê presente, pois,. qualquer das hipóteses de nulidade previstas na norma regente.
Afasto, pois,. a nulidade arguida.
Decadência
O lançamento refere-se ao ano-calendário de 1998 e foi aperfeiçoado, com a ciência do interessado, em 31/12/2003 (e-fl. 89).
O recorrente alegou que a regra decadencial pertinente seria a do § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN) e que os fatos geradores teriam ocorrido mensalmente, ao longo do ano de 1998.
Não assiste razão ao recorrente nem quanto à regra aplicável e nem quanto à data de ocorrência do fato gerador.
Em se tratando de Imposto de Renda de Pessoa Física apurado na Declaração de Ajuste Anual, esta turma tem entendido que se aplica a regra matriz da decadência tributária que está no art. 173 do CTN, segundo a qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter ocorrido. 
Destaque-se que, na Declaração de Ajuste Anual de 1999 (e-fl. 4), não se apurou IRPF a pagar, mas restituição no valor de R$ 1.712,30. Não houve, pois, recolhimento antecipado, ainda que parcial.
Quanto à data de ocorrência do fato gerador, ao contrário do que afirmou o recorrente, ela não ocorreu em cada mês, mas no último dia do ano-calendário, como dispõe a Súmula Carf nº 38:
O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
Dado que o fato gerador foi 31/12/1998, o lançamento somente poderia efetuado a partir de 01/01/1999; portanto, primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado foi 01/01/2000 e o prazo para a constituição do crédito tributário findou em 31/12/2004. 
Rejeito, pois, a alegação de decadência.
Mérito
O recorrente alega que, após a decisão de primeira instância, não teria remanescido nenhum depósito superior a R$ 12.000,00 ou que, ainda, cuja soma alcançasse R$ 80.000,00 no ano-calendário. O recorrente tem razão.
Como se observa na decisão recorrida (e-fl. 265), após a acatação das justificativas apresentadas na impugnação, nenhum dos depósitos na conta do Unibanco que remanesceu no lançamento alcançou R$ 12.000,00, e a soma deles também não atingiu R$ 80.000,00. Neste caso, forçosa é a aplicação da Súmula Carf nº 61 para excluir, do lançamento, os valores resultantes daqueles depósitos, porque não podem ser considerados omissão de rendimentos. Excluídos, pois, os depósitos na conta do Unibanco, deixo de analisar as respectivas justificativas apresentadas no recurso.
Porém, quanto às aplicações financeiras no BBM Asset Management, há uma aplicação no valor de R$ 31.936,13, realizada em 01/11/1998, que impede a aplicação da Súmula Carf nº 61 aos valores dessa conta. Em relação a essa aplicação, de R$ 31.936,13, o recorrente alegou tratar-se de recurso resultante da venda de dois apartamentos, que na verdade teria ocorrido em 11/11/1998 por meio de endosso em cheque administrativo do Banco do Brasil, no valor de R$ 32.000,00. Informou, também, que a operação foi declarada na Declaração de Ajuste Anual e que a diferença de valor equivale à incidência da CPMF.
O colegiado a quo entendeu (e-fl. 264) que os documentos apresentados não eram suficientes para comprovar a origem do depósito de R$ 31.936,13: 
E relação A aplicação de R$31.936,13, em 11/11/1998, o Contribuinte alega que se trata de parte do valor recebido pela venda de apartamento. Apresenta a escritura do imóvel (fl. 229) e cheque administrativo no valor de R$32.000,00 (fl. 129) e informa que a venda do imóve1 está registrada em sua Declaração de Ajuste (fl. 164).
Os documentos apresentados não são suficientes para corroborar a alegação do contribuinte. Não resta demonstrado de forma inequívoca que o recebimento da quantia de R$ 32.000,00 está associado à venda do apartamento. A escritura de compra e venda é datada de 14/01/1999 e limita-se a informar que o valor de R$130.000,00 da venda foi integralmente recebido na escritura de promessa de compra e venda, que, no entanto, não consta dos autos. Assim, é de se manter o lançamento dessa aplicação.
O recorrente juntou ao recurso a escritura de promessa de compra e venda (e-fls. 287 e 288) em que se observa que parte do pagamento pelos imóveis foi efetuada com cheque administrativo nº 001727 do Banco do Brasil no dia 11/11/1998 (no ato de lavratura da escritura). A cópia do cheque consta dos autos (e-fl. 130). No extrato de movimentação da conta de investimento (e-fl. 123) consta que foi feita uma aplicação no dia 11/11/1998 no valor de R$ 31.936,13 por meio de cheque endossado. Parece-me mais do que plausível que os valores sejam os mesmos, sobretudo porque, após a incidência da CPMF, cuja alíquota era 0,2% na ocasião, o valor do cheque de R$ 32.000,00 foi reduzido para o montante investido. Admito, pois, a justificativa apresentada para o depósito, que entendo estar plenamente amparada nos documentos dos autos.
Portanto, também à conta de investimento mantida no BBM Asset Management aplica-se o que estabelece a Súmula Carf nº 61, pois o único depósito remanescente é inferior a R$ 12.000,00.
Conclusão
Voto por rejeitar a preliminar e a alegação de decadência e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso.
João Maurício Vital - Relator
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rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada,
no caso de pessoa fisica (Sumula Carf n° 61).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e a
alegacdo de decadéncia e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso.

Jodo Mauricio Vital - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Anténio Savio Nastureles,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil
(suplente convocado), Wilderson Botto (Suplente convocado) e Jodo Mauricio Vital
(Presidente). Ausente o Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa. Ausente a conselheira
Juliana Marteli Fais Feriato, substituida pelo conselheiro Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata-se de lancamento de Imposto de Renda de Pessoa Fisica do exercicio de
1999 decorrente de omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de origem nao
comprovada.

O langamento foi impugnado (e-fls. 90 a 114) e a impugnacdo foi considerada
parcialmente procedente (e-fls. 254 a 266). O colegiado a quo admitiu parte das justificativas aos
depositos apresentadas na impugnagao.

Foi interposto recurso voluntario (e-fls. 273 a 284) em que o recorrente alegou:
a)a decadéncia do lancamento;

b)que o lancamento é nulo por incidir sobre depositos bancarios, que néo
constituem fato gerador do Imposto de Renda;

c)que os depositos considerados no langamento apo6s a decisdo recorrida néo
somam R$ 80.000,00 no ano-calendario e nenhum deles é superior a R$ 12.000,00;

d)que o depdsito de R$ 8.784,40, de 27/07/1998, no Unibanco, refedre-se a valor
recebido pela venda de um veiculo, cujo preco total foi R$ 10.000,00;

e)que a aplicacdo de R$ 31.936,13 ndo teria ocorrido em 01/11/1998, mas em
11/11/1998 e correspondeu a venda de um partamento.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.
O recurso e tempestivo e dele conhego.
Preliminar e prejudicial de mérito
Nulidade

O recorrente alegou que o lancamento é nulo por incidir sobre depositos
bancérios, que ndo constituem fato gerador do Imposto de Renda. Porém, a Stimula Carf n° 26" é
inconteste ao determinar que a presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos
depdsitos bancarios sem origem comprovada.

Ademais, as nulidades no processo administrativo fiscal sdo as que acarretam
prejuizo a defesa e as decorrentes de atos praticados por autoridade incompetente, como bem
estabelece o art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972. No presente caso, nenhuma das
possibilidades se vislumbra. Os atos foram praticados por quem detinha competéncia legal e ndo
ha que se falar em preteri¢do do direito de defesa, uma vez que o recorrente conheceu em detalhe
os elementos da acusacdo fiscal e dela se defendeu. Ndo se vé presente, pois,. qualquer das
hipoteses de nulidade previstas na norma regente.

Afasto, pois,. a hulidade arguida.
Decadéncia

O lancamento refere-se ao ano-calendario de 1998 e foi aperfeicoado, com a
ciéncia do interessado, em 31/12/2003 (e-fl. 89).

O recorrente alegou que a regra decadencial pertinente seria a do § 4° do art. 150
do Cddigo Tributario Nacional (CTN) e que os fatos geradores teriam ocorrido mensalmente, ao
longo do ano de 1998.

N&o assiste razdo ao recorrente nem quanto a regra aplicavel e nem quanto a data
de ocorréncia do fato gerador.

Em se tratando de Imposto de Renda de Pessoa Fisica apurado na Declaracdo de
Ajuste Anual, esta turma tem entendido® que se aplica a regra matriz da decadéncia tributaria que
estd no art. 173 do CTN, segundo a qual o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se em cinco anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter ocorrido.

Destaque-se que, na Declaracdo de Ajuste Anual de 1999 (e-fl. 4), ndo se apurou
IRPF a pagar, mas restituicdo no valor de R$ 1.712,30. Ndo houve, pois, recolhimento
antecipado, ainda que parcial.

! Stimula CARF n° 26:

A presuncgdo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda
representada pelos depdsitos bancarios sem origem comprovada.

? Precedentes: acordao n°s 2301-005.936, 2301-005.764 e 2301-005.375.
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Quanto a data de ocorréncia do fato gerador, ao contrario do que afirmou o
recorrente, ela ndo ocorreu em cada més, mas no ultimo dia do ano-calendario, como dispbe a
Stmula Carf n° 38:

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo a omissdo de
rendimentos apurada a partir de depositos bancarios de origem ndo comprovada, ocorre
no dia 31 de dezembro do ano-calendario.

Dado que o fato gerador foi 31/12/1998, o langcamento somente poderia efetuado a
partir de 01/01/1999; portanto, primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado foi 01/01/2000 e o prazo para a constituicdo do crédito tributario findou
em 31/12/2004.

Rejeito, pois, a alegacdo de decadéncia.
Meérito

O recorrente alega que, ap6s a decisdo de primeira instancia, ndo teria
remanescido nenhum depdsito superior a R$ 12.000,00 ou que, ainda, cuja soma alcangasse R$
80.000,00 no ano-calendario. O recorrente tem razéo.

Como se observa na decisdo recorrida (e-fl. 265), ap6s a acatacdo das
justificativas apresentadas na impugnacdo, nenhum dos depositos na conta do Unibanco que
remanesceu no lancamento alcangcou R$ 12.000,00, e a soma deles também ndo atingiu R$
80.000,00. Neste caso, forcosa é a aplicacdo da Stimula Carf n° 612 para excluir, do lancamento,
os valores resultantes daqueles depdsitos, porque ndo podem ser considerados omissdo de
rendimentos. Excluidos, pois, os depositos na conta do Unibanco, deixo de analisar as
respectivas justificativas apresentadas no recurso.

Porém, quanto as aplicagdes financeiras no BBM Asset Management, hd uma
aplicacdo no valor de R$ 31.936,13, realizada em 01/11/1998, que impede a aplicagdo da Sumula
Carf n° 61 aos valores dessa conta. Em relacdo a essa aplicacdo, de R$ 31.936,13, o recorrente
alegou tratar-se de recurso resultante da venda de dois apartamentos, que na verdade teria
ocorrido em 11/11/1998 por meio de endosso em cheque administrativo do Banco do Brasil, no
valor de R$ 32.000,00. Informou, também, que a operacao foi declarada na Declaragdo de Ajuste
Anual e que a diferenca de valor equivale a incidéncia da CPMF.

O colegiado a quo entendeu (e-fl. 264) que os documentos apresentados nao eram
suficientes para comprovar a origem do deposito de R$ 31.936,13:

E relagdo A aplicagdo de R$31.936,13, em 11/11/1998, o Contribuinte alega que se trata
de parte do valor recebido pela venda de apartamento. Apresenta a escritura do imével
(fl. 229) e cheque administrativo no valor de R$32.000,00 (fl. 129) e informa que a
venda do imével esta registrada em sua Declaragdo de Ajuste (fl. 164).

Os documentos apresentados ndo sdo suficientes para corroborar a alegacdo do
contribuinte. Nao resta demonstrado de forma inequivoca que o recebimento da quantia

¥ Simula CARF n° 61:

Os dep6sitos bancérios iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatério ndo ultrapasse R$
80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendario, ndo podem ser considerados na presuncdo da omissdo de
rendimentos caracterizada por depdésitos bancarios de origem ndo comprovada, no caso de pessoa fisica.
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de R$ 32.000,00 esta associado a venda do apartamento. A escritura de compra e venda
é datada de 14/01/1999 e limita-se a informar que o valor de R$130.000,00 da venda foi
integralmente recebido na escritura de promessa de compra e venda, que, no entanto,
ndo consta dos autos. Assim, é de se manter o lancamento dessa aplicacéo.

O recorrente juntou ao recurso a escritura de promessa de compra e venda (e-fls.
287 e 288) em que se observa que parte do pagamento pelos imoveis foi efetuada com cheque
administrativo n°® 001727 do Banco do Brasil no dia 11/11/1998 (no ato de lavratura da
escritura). A copia do cheque consta dos autos (e-fl. 130). No extrato de movimentacdo da conta
de investimento (e-fl. 123) consta que foi feita uma aplicagdo no dia 11/11/1998 no valor de R$
31.936,13 por meio de cheque endossado. Parece-me mais do que plausivel que os valores sejam
0s mesmos, sobretudo porque, apds a incidéncia da CPMF, cuja aliquota era 0,2% na ocasido, o
valor do cheque de R$ 32.000,00 foi reduzido para o montante investido. Admito, pois, a
justificativa apresentada para o depoésito, que entendo estar plenamente amparada nos
documentos dos autos.

Portanto, também a conta de investimento mantida no BBM Asset Management
aplica-se o que estabelece a Sumula Carf n° 61, pois o Unico depésito remanescente é inferior a
R$ 12.000,00.

Conclusao

Voto por rejeitar a preliminar e a alegacdo de decadéncia e, no mérito, DAR
PROVIMENTO ao recurso.

Jodo Mauricio Vital - Relator



